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O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

ART. 1º - DESIGNAR a partir de 03/02/2025, a Servidora

Pública Municipal IDALINA APARECIDA NASSIGH SOARES, RG. nº

5.387.052-0 e CPF 975.864.639-72, para exercer a Função de Direção do Centro

Municipal de Educação Infantil “CANTINHO DA CRIANÇA”, com Jornada

Suplementar de 20 horas semanais, conforme Art. 63 § 2º da Lei Municipal nº

067/2010 de 17.12.2010 – Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério

Público Municipal de Lupionópolis.

ART. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

 
            Lupionópolis, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal


